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                           ESTADO DA BAHIA 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL  

 

         Rua José De Souza Guedes, nᵒ 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 

 

                                Fone: 75**3330-2108  Fax: 3330-2375 
 

Rua José de Souza Guedes, n 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 
Fone: 75**3330-2108 Fax: 3330-2375 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 011/2019 

 
O Prefeito do Município de Boninal, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições regulamentares e para 
que produza os efeitos legais em sua plenitude, à vista do Pregão Presencial nº 011/2019, objetivando a 
Contratação de empresa(s) para o fornecimento de forma parcelada de materiais de construção em geral, 
hidráulicos e outros para a manutenção das secretarias deste Município, conforme especificações 
constantes no Anexo I, tipo menor preço por item. 
 
CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados referentes ao Pregão Presencial sob comento; 
 
CONSIDERANDO que o Processo Licitatório Pregão Presencial nº 011/2019 desenvolveu-se em 
conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02, com subsídios da Lei Federal nº 8.666/93 com suas 

modificações posteriores; 
 
CONSIDERANDO que os preços cotados propostos pelas empresas vencedoras estão em 
conformidade com o valor orçado por esta Administração; 
 
RESOLVE HOMOLOGAR, como de fato homologa o resultado da licitação Pregão Presencial nº 
011/2019 a favor das empresas conforme abaixo: 
 
LICITANTES VENCEDORAS: SALVADOR JOSÉ DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.125.455/0001-94, estabelecida na Rod. BA 148 km 38, nº 120 – Bairro Centro, CEP 46740-000 Boninal 
- BA, vencedora dos itens nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 23, 24, 25, 26, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 58, 
60, 61, 63, 63, 64, 69, 70, 74, 75, 76, 77, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 
99 ,100, 101 ,102, 103, 104, 105, 106, 107, 108 , 109, 110, 111, 112, 14, 15, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 
122, 123, 124, 125, 127, 128, 129, 130, 132, 133, 134, 136, 137, 141, 142, 143, 145, 146, 147, 148, 149,  e 
150 perfazendo um valor global de R$504.954,75 (duzentos e noventa e oito mil cento e sessenta e 
quatro reais e noventa centavos e a empresa COMERCIAL TOMÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.919.192/0001-93, estabelecida na Rua José Joaquim Pereira, nº 
25, Bairro Centro, CEP 46740-000, Boninal – BA, vencedora dos itens nºs 14, 22, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 
51, 56, 57, 59, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 78, 79, 80, 85, 113, 117, 126, 131, 135, 138, 139, 140, 144, 151 e 
152. perfazendo um valor global de R$145.570,00 (cento e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta 
reais).  
 
Encaminhe-se os autos do processo para providencias cabíveis com formalização do instrumento 
contratual, conforme especificações detalhadas no instrumento convocatório, respeitando-se as normas do 
Edital e da Lei.  Publique-se. Data da Homologação: 16 de abril de 2019 – Aurélio Fagundes de Souza – 
Prefeito Municipal. 
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